
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 765.  Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do 

processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência 

necessária ao esclarecimento delas. 

 

Art. 766.  Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas condições 

que, assegurando justos salários aos trabalhadores, permitam também justa retribuição às 

empresas interessadas. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

  


